
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.014-B, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 700/2015 
Ofício nº 957/2019 - SF 
 

Dispõe sobre a observância, no âmbito nacional, de requisitos mínimos 
definidos pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 
(CNPCP) quando da construção, ampliação e reforma de 
estabelecimentos penais; tendo parecer da Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. SUBTENENTE GONZAGA); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e 
do Substitutivo da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado; e, no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 
(relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

- Parecer do relator  
- Complementação de voto  
- Substitutivo oferecido pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão  

 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer da relatora  
- Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que institui o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 1º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 4º Para fins do inciso VI deste artigo, a construção, a ampliação ou a reforma de 

estabelecimentos penais obedecerá aos requisitos mínimos estabelecidos pelo conselho previsto 

no inciso I do art. 61 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal).” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de novembro de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 

administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 

28/5/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, 

de 19/11/2015) 

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 

e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 

elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 

em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 

integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 61. São órgãos da execução penal:  

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;  

II - o Juízo da Execução;  

III - o Ministério Público;  

IV - o Conselho Penitenciário;  

V - os Departamentos Penitenciários;  

VI - o Patronato;  

VII - o Conselho da Comunidade; 

VIII - a Defensoria Pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE  

POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA 

 

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na 

Capital da República, é subordinado ao Ministério da Justiça.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO (CSPCCO)

PROJETO DE LEI Nº 6.014, DE 2019

Dispõe  sobre  a  observância,  no
âmbito  nacional,  de  requisitos  mínimos
definidos  pelo  Conselho  Nacional  de
Política  Criminal  e  Penitenciária  (CNPCP)
quando  da  construção,  ampliação  e
reforma de estabelecimentos penais.

Autor:  Senado  Federal  –  Senador
ROBERTO ROCHA

Relator:  Deputado  SUBTENENTE
GONZAGA

I - RELATÓRIO

Encontra-se  nesta  Comissão,  em regime  de  tramitação  de

prioridade  (art.  151,  II,  RICD)  e  sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões (art. 24, II, RICD), o Projeto de Lei nº 6.014, de 2019, de autoria do

Senador Roberto Rocha.

A  proposição  fora  distribuída  à  Comissão  de  Segurança

Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  (CSPCCO);  à  Comissão  de

Finanças e  Tributação  (CFT –  Mérito  e  art.  54,  RICD);  e  à  Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC - art. 54, RICD).

Ao aludido projeto não foi apensada nenhuma peça legislativa

e foi transcorrido o prazo regimental sem apresentação de emendas.

É o Relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  n.  6.014,  de  2019,  foi  distribuído  a  esta

Comissão por tratar de matéria relativa ao sistema penitenciário assim como

de políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais, nos termos em

que dispõe as alíneas “f” e “g” do inciso XVI, do art. 32, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados.

O escopo da presente proposição é de incluir o §4º ao art. 1º,

da  Lei  12.462/2011,  que,  dentre  outras  providências,  institui  o  Regime

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, para estabelecer que as obras

e  serviços  de  engenharia  para  construção,  ampliação  ou  reforma  de

estabelecimentos  penais,  contratados  por  meio  do  RDC,  devem,

nacionalmente  e  não  apenas  no  âmbito  federal,  obedecer  aos  requisitos

mínimos  estabelecidos  pelo  Conselho  Nacional  de  Política  Criminal  e

Penitenciária.

Conforme consta na justificação do PLS 700/2015, número de

origem da proposição em análise, o Conselho Nacional de Política Criminal e

Penitenciária (CNPCP), órgão ligado ao Ministério da Justiça, está previsto na

Lei  nº  7.210,  de 11 de julho de 1984,  a  Lei  de Execuções Penais (LEP).

Dentre as prerrogativas arroladas no art.  64 da norma citada, consta a de

propor  diretrizes  da  política  carcerária  e  parâmetros  da  execução  penal,

avaliar e monitorar a condição dos presídios e “estabelecer regras sobre a

arquitetura e construção de estabelecimentos penais e casas de albergados”

(inciso VI).”

O CNPCP editou a Resolução nº 9, de 18 de novembro de

2011, que estatui as Diretrizes Básicas para Arquitetura Penal, para atender

aos padrões internacionais nos projetos de construção, ampliação ou reforma

dos estabelecimentos prisionais. Ocorre que os parâmetros enumerados são

vinculantes apenas para acesso a recursos do Fundo Penitenciário Nacional
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga
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(Funpen), no âmbito de acordos de cooperação entre o Ministério da Justiça e

as Unidades da Federação.

É possível que na falta de convênio com a União, a Unidade

da Federação adote projetos construtivos em estabelecimentos penais sem

padronização  ou  planejamento  condizente  com  as  melhores  práticas  com

esteio  internacional,  fato  que  pode  gerar  problemas  atentatórios  à

funcionalidade,  ao  meio  ambiente,  à  salubridade e  à  segurança,  pois  são

inúmeros  aspectos  a  considerar:  localização;  capacidade;  dimensão  e

infraestrutura das celas; muros; atividades educativas, laborais, religiosas e

de  lazer;  visitas;  estacionamento;  normas de  segurança  contra  incêndio  e

pânico;  cozinha;  refeitório;  lavanderia;  berçário;  creche;  postos  de

atendimento médico, odontológico, psicológico, de serviço social e jurídico; e

estrutura administrativa.

A  falta  de  procedimentos  padronizados  afeta  diretamente

direitos básicos dos presos, prejudica a ressocialização, aumenta a taxa de

reincidência, causa maior risco aos policiais e profissionais que trabalham nos

estabelecimentos, além de propiciar, muitas vezes, gastos exacerbados com

o dinheiro público que poderiam ser melhor investidos.

Nesse  sentido,  o  parecer  produzido  e  aprovado  no  PLS

700/2015  pelo  Senador  Anastasia,  bem  considerou  “imprescindível  o

atendimento  a  padrões  mínimos  de  arquitetura  por  parte  dos

estabelecimentos penais, sobretudo diante da constatação de que diversos

Estados têm construído estruturas inadequadas para abrigar pessoas presas.”

O Plano Nacional  de  Política  Penitenciária  aborda  o  tema,

sendo constituído pelo conjunto de orientações do CNPCP que se destinam

aos responsáveis  pela  concepção e execução de ações de prevenção da

violência e da criminalidade, à administração da justiça criminal e à execução

das penas e das medidas de segurança.

Portanto,  há  necessidade  de  se  ter,  em  todo  o  território

nacional,  uma  padronização  mínima  em  conformidade  com  definido  pelo
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225350658700
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CNPCP, prevenindo condições indignas para aqueles se encontram com a

liberdade restrita e, também, evitando o desperdício do dinheiro público em

estabelecimentos  construídos,  ampliados  ou  reformados  em descompasso

com as boas normas da arquitetura prisional.

Diante  do  exposto,  no  MÉRITO,  voto  pela  aprovação  do

Projeto de Lei nº 6.014, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                      de 2022.

Deputado SUBTENENTE GONZAGA

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO (CSPCCO)

PROJETO DE LEI Nº 6.014, DE 2019

Dispõe  sobre  a  observância,  no
âmbito  nacional,  de  requisitos  mínimos
definidos  pelo  Conselho  Nacional  de
Política  Criminal  e  Penitenciária  (CNPCP)
quando  da  construção,  ampliação  e
reforma de estabelecimentos penais.

Autor:  Senado  Federal  –  Senador
ROBERTO ROCHA

Relator:  Deputado  SUBTENENTE
GONZAGA

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Após a apresentação do parecer deste relator ao Projeto de

Lei nº 6.014, de 2019, de autoria do Senado Federal, foi-me sugerida uma

alteração.

A proposição objetiva alterar o art. 1º da Lei nº 12.462, de 4

de agosto de 2011. Contudo, sobreveio a Lei nº 14.133, de 1º de abril  de

2021, nova lei de licitações, que em seu art. 193, inciso II, revogou os arts. 1º

a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois)

anos de sua publicação. Como consequência, a partir de 1º de abril de 2023,

a disposição a ser alterada pelo PL 6014/2019 perderá sua vigência.

Tendo  em  vista  que  o  objetivo  desta  proposição,  que  é

meritória, é de assegurar expressamente que a construção, a ampliação ou a

reforma de estabelecimentos penais observe os requisitos mínimos fixados

pelo CNPCP, propomos que a mudança normativa pretendida seja introduzida

na Lei nº 14.133/2021.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229295082700
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Feitas  tais  ponderações  e  acreditando  que  houve  o

aperfeiçoamento da proposição, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº

6.014, de 2019, na forma do SUBSTITUTIVO ora apresentado.

Sala da Comissão, em        de                      de  2022.

Deputado SUBTENENTE GONZAGA

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229295082700
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO (CSPCCO)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.014, DE 2019

Dispõe  sobre  a  observância,  no
âmbito  nacional,  de  requisitos  mínimos
definidos  pelo  Conselho  Nacional  de
Política  Criminal  e  Penitenciária  (CNPCP)
quando  da  construção,  ampliação  e
reforma de estabelecimentos penais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 45 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei

de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  passa  a  vigorar  acrescido  do

seguinte parágrafo único:

“Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia

devem respeitar, especialmente, as normas relativas a:

........................................................................................

Parágrafo único. A construção, a ampliação ou a reforma

de  estabelecimentos  penais  obedecerá  aos  requisitos

mínimos estabelecidos pelo Conselho previsto no inciso

I do art. 61 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei

de Execução Penal).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                      de  2022.

Deputado SUBTENENTE GONZAGA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Subtenente Gonzaga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229295082700
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 6.014, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico,  concluiu pela aprovação,  com substitutivo do Projeto de Lei  nº
6.014/2019,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Subtenente  Gonzaga,  que
apresentou complementação de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aluisio Mendes -  Presidente,  Daniel  Silveira  e  Junio Amaral  -
Vice-Presidentes,  Capitão  Alberto  Neto,  Delegado  Antônio  Furtado,  Dr.  Leonardo,
Eduardo Bolsonaro, Eli Corrêa Filho, Fábio Henrique, Jones Moura, Magda Mofatto,
Marcel  van  Hattem,  Nicoletti,  Osmar  Terra,  Policial  Katia  Sastre,  Sargento  Fahur,
Subtenente  Gonzaga,  Weliton  Prado,  Alexandre  Leite,  Capitão  Derrite,  Delegado
Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Felício Laterça, Gurgel, Luis Miranda, Major Fabiana
e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022. 

Deputado ALUISIO MENDES 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220187387100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE

LEI Nº 6.014, DE 2019

Dispõe sobre a observância, no âmbito
nacional, de requisitos mínimos definidos
pelo  Conselho  Nacional  de  Política
Criminal e Penitenciária (CNPCP) quando
da  construção,  ampliação  e  reforma  de
estabelecimentos penais.

           

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 45 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, passa a vigorar acrescido do seguinte

parágrafo único:

“Art. 45.  As licitações de obras e serviços de engenharia

devem respeitar, especialmente, as normas relativas a:

........................................................................................

Parágrafo único. A construção, a ampliação ou a reforma

de  estabelecimentos  penais  obedecerá  aos  requisitos

mínimos estabelecidos pelo Conselho previsto no inciso I

do art. 61 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de

Execução Penal).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022.

Deputado ALUISIO MENDES
Presidente CSPCCO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aluisio Mendes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223033620000
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.014, DE 2019.

Dispõe sobre a observância, no âmbito
nacional,  de  requisitos  mínimos  definidos
pelo Conselho Nacional de Política Criminal
e  Penitenciária  (CNPCP)  quando  da
construção,  ampliação  e  reforma  de
estabelecimentos penais. 

Autor:  SENADO  FEDERAL  –  Senador
ROBERTO ROCHA

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O  PL  em  análise,  de  autoria  do  Senador  Roberto  Rocha

(PSB/MA),  dispõe  sobre  a  observância,  no  âmbito  nacional,  de  requisitos

mínimos definidos pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária

(CNPCP) quando  da  construção,  ampliação e  reforma de estabelecimentos

penais.

O projeto tramita em regime de Prioridade (Art. 151, II, RICD) e

está sujeito à Apreciação Conclusiva pelas Comissões (Art. 24, II, RICD), tendo

sido  distribuído  às  Comissões  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e

Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD), nessa ordem.

Na  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado foi aprovado o Parecer com Complementação de Voto do Relator,

Dep.  Subtenente  Gonzaga  (PSD-MG),  pela  aprovação,  com substitutivo.  O

substitutivo aprovado na Comissão apenas alterou a lei a qual fazia referência,

pois sobreveio a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nova lei de licitações, *C
D2

46
47
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20
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246473086200
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que em seu art. 193, inciso II, revogou os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4

de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos de sua publicação, assim, a

partir de 1º de abril de 2023, a disposição que seria alterada pelo PL nº 6.014,

de 2019, perdera sua vigência.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.

É o relatório.

II – VOTO DA RELATORA

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (Arts. 32, X,

“h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT)

definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da

análise  da  conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor e  como  adequada  a  proposição  que  se  adapte,  se  ajuste  ou  esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou

indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as

proposições que  importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e

orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União ou  repercutam de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto ao mérito, a iniciativa merece ser acatada, tendo em

vista  que garantir  a  observância de padrões construtivos mínimos,  além de

afetar as condições de encarceramento e, por consequência, a ressocialização

dos  presos,  com  impacto,  até  mesmo,  na  segurança  dos  agentes  que

trabalham em estabelecimentos penais. Além disso, a padronização pleiteada

pode cooperar para ganhos de eficiência na aplicação dos recursos públicos,

reduzindo os riscos de construção de estruturas inadequadas que precisarão

ser refeitas.

No mais, coadunamos com a correção feita pela Comissão de

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  que  reposicionou  a

disposição no novo Estatuto  de  Licitações,  tendo em vista  a  revogação do

Regime Diferenciado de Contratações Públicas. 

Em face do exposto, voto:

a) Pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria

em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública,

não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação

financeira ou orçamentária do PL nº 6.014, de 2019, e do

substitutivo adotado pela Comissão de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado (CSPCCO); 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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b) No mérito,  pela  aprovação do PL nº  6.014,  de  2019,  na

forma do substitutivo adotado pela Comissão de Segurança

Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO).

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-3161
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246473086200
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.014, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 6.014/2019, e do Substitutivo adotado pela Comissão de Segurança Pública e
Combate ao Crime Organizado; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 6.014/2019, e do
Substitutivo adotado pela CSPCCO, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura
Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário  Negromonte  Jr.  -  Presidente,  Vermelho  e  Fernando
Monteiro  -  Vice-Presidentes,  Adail  Filho,  Átila  Lins,  Delegado  Fabio  Costa,  Fábio
Teruel, Florentino Neto, Luiz Carlos Hauly, Marcio Alvino, Mauro Benevides Filho,
Murilo Galdino, Pauderney Avelino, Paulo Guedes, Pedro Paulo, Reinhold Stephanes,
Sanderson,  Sidney  Leite,  Simone  Marquetto,  Ulisses  Guimarães,  Zé  Neto,  Abilio
Brunini,  Aureo Ribeiro,  Capitão Alberto Neto,  Coronel  Meira,  Dagoberto Nogueira,
Dayany  Bittencourt,  Duarte  Jr.,  Flávio  Nogueira,  Gilberto  Abramo,  Gilson  Daniel,
Henderson Pinto, Jadyel Alencar, João Carlos Bacelar, José Medeiros, Josenildo, Kim
Kataguiri,  Laura Carneiro,  Luiz Gastão,  Luiz  Philippe de  Orleans  e  Bragança,  Otto
Alencar Filho, Raniery Paulino, Sargento Portugal, Vinicius Carvalho e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248522125400
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